LEI N.º 2.118, DE 23/12/99

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O §  2º do art. 132, da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, modificado palo art. 15 da Lei nº 1.960, de 28 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido ao art. 132 os respectivos §§ 3º e 4º.

" Art.132 - ...............................................................................................

§ 2º - A Taxa de Inspeção Sanitária será lançada anualmente, tomando-se como base de cálculo a Tabela abaixo e o Valor UFIR na data de lançamento:

PESO ( GRAU DE COMPLEXIDADE )

CATEGORIA
1
2
3
4
5

CUSTO (UFIR)
19,54
29,31
48,85
78,16
97,70

§ 3º - Do produto arredado com Taxa de que trata este artigo, 30% (trinta por cento) serão destinado a Vigilância Sanitária do Município de Timóteo".

"§ 4º - Para fins do disposto na Tabela acima, considera-se:

I - Categoria 1: uma atividade ou estabelecimento de baixo risco;

II - Categoria 2: duas Atividades ou estabelecimentos de médio risco;

III - Categoria 3: três atividades ou estabelecimentos de alto risco;

IV - Categoria 4: atividades complexas ou com mais de 03 (três) atividades;

V - Categoria 5: atividades de alta complexidade.

Art. 2º -  Fica revogada a alínea "d" do inciso III do art. 330, da Lei nº 1.835/97, modificado pelo art. 32 da Lei 1.960/98.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada no que for necessário, através do Decreto do Poder Executivo, no prazo de 60 ( sessenta ) dias.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

